1
[image: image1.png]12 SECRETARIA




CÂMARA MUNICIPAL

Jaboatão dos Guararapes – PE

C.G.C. 11.233.384/0001-09

__________________________________________________________________________________


LEI PROMULGADA Nº 016/2005
Faço Saber que, a Câmara Municipal do Jaboatão dos Guararapes, Aprovou e Eu, Paulo Roberto Mendes de Lima, Presidente deste Poder Legislativo Municipal, em conformidade com o Regimento Interno e com os Parágrafos 1.º e  3º do Art. 50, da Lei Orgânica Municipal, PROMULGO  a seguinte Lei:

            “Ementa: VEDA A CONTRATAÇÃO DE PARENTES PARA CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA. 

Art. 1º - Fica vedada a investidura em cargo em comissão ou função de confiança de cônjuge, companheiro(a) ou parente por linha reta e colateral, até o segundo grau de parentesco (pais, avós, filhos, netos, irmãos):

§ 1.º - No Poder Legislativo, de parentes dos Vereadores;

§ 2.º - No Poder Executivo, de parentes do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Presidentes de Fundações e Empresas Públicas no âmbito da Administração Municipal.

Art. 2.º - Ficam ressalvadas as nomeações ou designações de parentes habilitados em concurso público, no âmbito da administração Municipal.

Art. 3º - O Poder Executivo e o Poder Legislativo terão um prazo de 30 (trinta) dias para exonerar os parentes, que trata o Art. 1º desta Lei.

Art. 4º - A não observância desta Lei, implicará na nulidade do Ato e punição da autoridade responsável, com a devolução dos valores pagos, aos cofres do Município.

Art. 5.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6.º - Ficam revogadas as disposições em contrário”.

Gabinete da Presidência, da Câmara Municipal do Jaboatão dos Guararapes, em 02 de Junho de 2005.

Ver. PAULO ROBERTO MENDES DE LIMA
- Presidente -
______________________________________________________________________Rua. Arão Lins de Andrade, n.º 739 - Piedade – Jaboatão dos Guararapes. CEP: 54310-640                                Fone: 3341-9969 / 3341-1344


